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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

6 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle Inter-

no
102.5

1 Diretor de Programa 101.5
6 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe 101.5
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabi-
nete do Ministro

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

21 FG-1
15 FG-2
18 FG-3

Assessoria de Assuntos Inter-
nacionais de Saúde

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Assessoria de Comunicação
Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2
2 FG-3

Assessoria de Relações Pú-
blicas e Cerimonial

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
6 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
3 Diretor de Programa 101.5
5 Gerente de Projeto 101.4
4 FG-1
7 FG-2

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1
6 FG-2
5 FG-3

SUBSECRETARIA DE AS-
SUNTOS ADMINISTRATI-
VOS

1 Subsecretário 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
3 FG-1
4 FG-2
3 FG-3

Coordenação-Geral de Mo-
dernização e Desenvolvimen-
to Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-3

Coordenação-Geral de Docu-
mentação e Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1
Centro de Microfilmagem e
Digitalização

1 Chefe 101.2

Serviço 2 Chefe 101.1
10 FG-1
7 FG-2
4 FG-3

Coordenação-Geral de Recur-
sos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2

28 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 8 Coordenador 101.3
Serviço 8 Chefe 101.1

22 FG-1
3 FG-3

Coordenação-Geral de Recur-
sos Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

18 FG-1
5 FG-2
4 FG-3

SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E OR-
Ç A M E N TO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Plane-
jamento

1 Coordenador-Geral 101.4

5 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1

Coordenação-Geral de Orça-
mento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
11 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

DEPARTAMENTO DE IN-
FORMÁTICA DO SUS -
D ATA S U S

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2
2 FG-1

Centro Tecnológico de Infor-
mática

1 Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1
1 FG-3
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Coordenação-Geral de Fo-
mento e Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Siste-
mas Internos de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Coordenação-Geral de Infor-
mações e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA
DO FUNDO NACIONAL
DE SAÚDE

1 Diretor-Executivo 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Con-
tratos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenador 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Exe-
cução Orçamentária, Finan-
ceira e Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

3 FG-2

Coordenação-Geral de Acom-
panhamento e Prestação de
Contas de Contratos e Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE
APOIO À DESCENTRALI-
ZAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Apoio
à Implementação das Políti-
cas de Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio
à Gestão Descentralizada

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Inte-
gração Programática

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

NÚCLEOS ESTADUAIS
Divisão 30 Chefe 101.2
Serviço 46 Chefe 101.1

85 FG-1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de As-
suntos Jurídicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acom-
panhamento Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE ATEN-
ÇÃO À SAÚDE

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
2 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1
1 FG-2

Instituto Nacional de Cardio-
logia

1 Diretor 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

Instituto Nacional de Trau-
matologia e Ortopedia

1 Diretor 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

DEPARTAMENTO DE
ATENÇÃO BÁSICA

1 Diretor 101.5

4 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
ATENÇÃO ESPECIALIZA-
DA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Média
Complexidade

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Ur-
gência e Emergência

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Alta
Complexidade

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2



Nº 229, quinta-feira, 30 de novembro de 2006 1 15ISSN 1677-7042

Coordenação-Geral do Siste-
ma Nacional de Transplantes

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Aten-
ção Hospitalar

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 FG-2
2 FG-3

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE
AÇÕES PROGRAMÁTI-
CAS ESTRATÉGICAS

1 Diretor 101.5

6 Gerente de Projeto 101.4
13 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE RE-
GULAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DE SISTE-
MAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral dos Siste-
mas de Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Con-
trole de Serviços e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Regu-
lação e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Supor-
te Operacional dos Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO HOSPITALAR NO
ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
11 FG-1

Coordenação-Geral de Admi-
nistração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assis-
tência

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Hospital de Ipanema 1 Diretor 101.4
5 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital da Lagoa 1 Diretor 101.4
5 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital do Andaraí 1 Diretor 101.4
8 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital de Jacarepaguá 1 Diretor 101.4
7 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital dos Servidores do
Estado

1 Diretor 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

Hospital Geral de Bonsuces-
so

1 Diretor 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Instituto Nacional de Câncer 1 Diretor-Geral 101.5
Gabinete 1 Chefe 101.3
Coordenação 6 Coordenador 101.3
Hospital 3 Diretor 101.3
Centro 2 Chefe 101.3
Divisão 36 Chefe 101.2
Serviço 38 Chefe 101.1
Seção 44 Chefe FG-1

SECRETARIA DE GES-
TÃO DO TRABALHO E
DA EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE

1 Secretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
12 FG-1

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DA EDUCAÇÃO NA
SAÚDE

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1

Coordenação-Geral de Ações
Estratégicas em Educação na
Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Ações
Técnicas em Educação na
Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO E DA REGULAÇÃO
DO TRABALHO EM SAÚ-
DE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Ges-
tão do Trabalho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Regu-
lação e Negociação do Tra-
balho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
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SECRETARIA DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E IN-
SUMOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
6 FG-1

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE AS-
SISTÊNCIA FARMACÊU-
TICA E INSUMOS ESTRA-
TÉGICOS

1 Diretor 101.5

4 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
2 Gerente de Projeto 101.4

DEPARTAMENTO DE
ECONOMIA DA SAÚDE

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Eco-
nomia da Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Estu-
dos e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA DE GES-
TÃO ESTRATÉGICA E
PA RT I C I PAT I VA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Diretor de Programa 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-1
2 FG-2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
1 FG-1
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE
APOIO À GESTÃO PARTI-
C I PAT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Apoio
à Educação Popular e à Mo-
bilização Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Apoio
à Gestão Participativa e ao
Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-1

DEPARTAMENTO DE MO-
NITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DA GESTÃO DO
SUS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Siste-
ma de Monitoramento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

Coordenação-Geral de Infor-
mação Estratégica para a
Gestão

1 Coordenação-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE OU-
VIDORIA-GERAL DO SUS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pes-
quisa e Processamento de
Demandas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

Coordenação-Geral do Siste-
ma Nacional de Ouvidoria

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE AUDITORIA DO
SUS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Coordenação-Geral de Audi-
toria

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de De-
senvolvimento, Normatiza-
ção e Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infra-
estrutura e Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

SECRETARIA DE VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE

1 Secretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

10 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

Coordenação-Geral de De-
senvolvimento da Epidemio-
logia em Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Vigi-
lância Ambiental em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Pro-
grama Nacional de Controle
da Dengue

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
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Coordenação-Geral do Pro-
grama Nacional de Controle
da Malária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE VI-
GILÂNCIA EPIDEMIOLÓ-
GICA

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Doen-
ças Transmissíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Doen-
ças Endêmicas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Labo-
ratórios de Saúde Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral do Pro-
grama Nacional de Imuniza-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

DEPARTAMENTO DE
ANÁLISE DE SITUAÇÃO
DE SAÚDE

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Infor-
mações e Análise Epidemio-
lógica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Vigi-
lância de Agravos e Doen-
ças não Transmissíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Central de Armazenagem e
Distribuição de Insumos Es-
tratégicos

1 Chefe 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

INSTITUTO EVANDRO
CHAGAS

1 Diretor 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Serviço 4 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

3 FG-1

Centro de Referência Profes-
sor Hélio Fraga

1 Diretor de Centro 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 4 Chefe FG-1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA
DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SAÚDE

1 Secretário-Executivo 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VA L O R
TO TA L 

NE 6,56 1 6,56 1 6,56

DAS 101.6 6,15 5 30,75 5 30,75
DAS 101.5 5,16 37 190,92 37 190,92
DAS 101.4 3,98 11 2 445,76 11 2 445,76
DAS 101.3 1,28 75 96,00 75 96,00
DAS 101.2 1,14 140 159,60 140 159,60
DAS 101.1 1,00 216 216,00 216 216,00

DAS 102.5 5,16 7 36,12 7 36,12
DAS 102.4 3,98 15 59,70 15 59,70
DAS 102.3 1,28 108 138,24 108 138,24
DAS 102.2 1,14 92 104,88 92 104,88
DAS 102.1 1,00 138 138,00 138 138,00

SUBTOTAL - 1 946 1.622,53 946 1.622,53
FG-1 0,20 349 69,80 349 69,80
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 69 8,28 69 8,28

SUBTOTAL - 2 505 91,13 505 91,13
TOTAL (1+2) 1.451 1.713,66 1.451 1.713,66

<!ID840358-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A:

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - “Boa Vista”, com área de seiscentos e oito hectares e
oitenta ares, situado no Município de Pesqueira, objeto do Registro no

R-17-158, fls.30, Livro 2-5, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pesqueira, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-
03/no 54140.001304/2005-31); e

II - “Roldino”, com área de mil, setecentos e noventa e oito
hectares e vinte ares, situado no Município de Ouricuri, objeto do
Registro no R-5-1.391, fls. 197v, Livro 2-A, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco (Processo
INCRA/SR-29/no 54141.000415/2006-00).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada objeto das
mencionadas matrículas, fica autorizado a promover as desapropria-
ções dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na
Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
118º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Marcelo Cardona Rocha

<!ID840359-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Piranhas-Açu, com área de atuação lo-
calizada nos Estados do Rio Grande do Nor-
te e da Paraíba, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997,
e 9.984, de 17 de julho de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Piranhas-Açu, órgão colegiado com atribuições normativas, de-
liberativas e consultivas, no âmbito de jurisdição da bacia hidro-
gráfica do Rio Piranhas-Açu, vinculado ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

Parágrafo único. A área de atuação do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu, cujo rio principal é de domínio da
União, localizada nos Estados do Rio Grande do Norte e da Paraíba,
é definida pelos limites geográficos da bacia hidrográfica do Rio
Piranhas-Açu, delimitada pela área de drenagem com sua foz locada,
em escala 1:1.000.000, nas coordenadas 36º43' Longitude Oeste e
05º03' Latitude Sul.

Art. 2o O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu
será composto por representantes:

I - da União;


